
NOTA DE
EMPENHO

1O VIA
Número do Empenho

048382.2422 00303
Tipo do Empenho

Ordinárío
Categoria de Enpenho

Comum
ÓTgão O8 SECRETARIÀ MUN]CIPÀL DE SAÚDE
Unidâde 02 Fundo Municipal de Saúde
Dotaçâo 1 0 . 3 01 . 0 0 10 .2 . a 31 .3390.30.00.00 MATERTAL DE coNSUMo
Desdohramento 3390309901 DEMÀIS MÀTERIAIS DE CONSUMO
Forúe de RÊCursos 00303 SAúDE - RECEITAS VINCULADAS (Ec 29/00-1,5

Conlq

Conlâ A2132

CTedoT 00662 SER _ COMERCIO DE AVIAMENToS LTDA
Endereço AV. DONA PÉROLA BYINGTON 1255 CENTRO
CNPJ i cPF 82.213.143/AAAI-62

f 
rone 4 4998 431 1-1 1- Cidade PEROLÂ

Licitaçâo

Dlspensa por Lim
Número Soliciteçáo Cortrato Emissêo

0'7 . t2 .2
Veneimento

06.0r.23
Valor Orçedo

10.000,00
Saldo Anterior

? 1IA 1A
Valor do Empenho

2s0,00
Saldo Atual

2 .896,14
ttem

01
02
03

QuEnt

)

Especiíicaçáo
Tecido de Juta
Tecido de Juta com Glitter
ÀquisiÇão de tecido para decoraÇão
natalina na Divisão de AtenÇão
Básica, conforme solrcitação.

Valor lJnitÉrio

20,0000
30,0000

LIQTJII

Valor Total
100,00
150,00

)Am0

B8Í|co CredoÍ
148 126 424106- 6 VALOR LIQUIDO 250,00

E Sêrvicôs Foran Píeslados
OeclaÍarnos que os E MalerLis Foram Entregues

E Obra Executada

Acham-se ConÍorme, Aceito e Recebidos

A-
nome

Aúorizo o empenho da(s) despesa(s)
acima discrininade(a).

Date I I Encarregado do Serviço

Ordenador ds Despesa

Data _/_/_ cargo

R[CIBO

Declaro(anos) para os devidos íins, que recebi(enos) q importência 6u 1 duzentos e cinquenta r e a.i s * - + * * * * * * * * *
{ { * { * + + + * * + * **++ + * * r * + + * + * **-* - - - - ') e pela qual dou(amos) plena e irrevegável qu açá0.

Credor

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA. ESTADO DO PARANA
Av. Pérola Eyington, 1 800 - cep 87.540-000 - Pérola - Pr.

Fone/Fax(44)3636-8300 --- CNPJ81.478.133/11001-70 I : :

assinature :

Juliana Lorqbardr)f e Olivelra
Contâdora CRÊFíoffi%7 I 0-6

Data I I



PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAT DE PÉROTA

Cl{PJ: 81,478.133/0001-70

Avênidâ Pérola Byington, n"1.8OO - CEP: 87.54G00O - Fonê: (44) 36368300

@

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde

DlVlSÂO: Atenção Básica

Despesa de baixo valor, se justifica a compra direta, amparado pelo art. 24, inciso ll da lei 6 866/93

Assinatura do querente (cARTMBO)

JUSTIFICATIVA PARA CONÍRATACÃO DIRETA

I


